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DECRETO NO 5908 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022

O prefeito Municipal de Mlssal,

de acordo com o Artigo 10 da Lei lvlunjcipal no

de Novembro de ZOZ2,

DECRETA

Art' 10 - Fica abefto um crédito Adicionar suprementar no orçamento gerar do Município de
lvìissal para o exercício financeiÍo de 2022 no varor de até R$ 351,soo/oo (trezentos e cinquenta
e um mil e quinhentos reais) para suplementar o seguinte programa:
06,OOO - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06,001 - FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0010-1-023 - Reequipar a Secretaria e o Fumdamam
1060 - 4490.52.00 - 50S - Equipamentos e Materiat permanente.........................,.......Rg 

122.300,00
1076 * 4490.52.00 1833 - Equipamentos e l.4aterial permanente...............................Rg 

2Zg.2OO,0OTOTAL .............. .................... Rg 351.5OO,O0

Art' 20 - como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o aÌtigo anterior, será
utilizado o excesso da fonte 1833 - recursos oriundos do convênio Federal MA'A no gz73*ol20z2 e
fonte 505, com anuração parciai de dotação do superávit, conforme segue e de acordo com o previsto
no artigo 43, 5 10, incisos ÌI e III da Lei Federal ío 4320164i

. Excesso de Arrecadação;

Fonte 1833 - Convênto MApA - gZ73BOlZ02Z * EquÍpamentos Agricolas........,...............Rg 22g.200,00. Anulação do Superávit do Balanço:
06,000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06,001 - FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MrrO ÀMErTNrr
26.782.0017 1-032 - pavimentação potiódrica e nsfáttica _ nuial
1360 - 447I.70.00 - S05 - Rateio pela particÌpação em Consórcio público .................... Rg 122.300,00

Art.3o - Este Decreto entrará em vjgor na data de sua publicação.
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